
 
 

 

PORTARIA DIR-2.609 DE 03 DE MARÇO DE 2020 
 

DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DOS REPRESENTANTES 
(TITULAR E SUPLENTE) DOS ANTIGOS ALUNOS DE GRADUAÇÃO 
PARA A CONGREGAÇÃO DA ESCOLA POLITÉCNICA DA USP. 

 
 
 

A Diretora da Escola Politécnica da USP, usando de suas atribuições e à vista do artigo 45, 

inciso X do Estatuto da USP e do artigo 4º, inciso XI do Regimento da Escola Politécnica da USP, 

resolve: 

Artigo 1º - Realizar-se-á no dia 27 de abril de 2020, no Serviço de Órgãos Colegiados e 

Concursos, Edifício Engº. Mário Covas Junior, 1º andar, das 9 às 11 horas, pelo voto direto e 

secreto, a eleição para escolha de 01 (um) representante e seu respectivo suplente para a 

categoria do Representante dos Antigos Alunos de Graduação para a Congregação da Escola 

Politécnica da USP.  

§1º - O mandato do representante dos Antigos Alunos eleito, bem como de seu suplente, 

será de 01 (um) ano, no período de 01/05/2020 a 30/04/2021. 

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados todos os ex-alunos dos cursos de graduação da 

Escola Politécnica da USP. 

Artigo 3º - Será considerado eleito o candidato que obtiver mais da metade dos votos dos 

antigos alunos de graduação que comparecerem à eleição. Não obtido esse "quórum", será 

repetida a eleição no dia 27 de abril de 2020, no mesmo local, das 14 às 16 horas, concorrendo 

apenas os dois nomes mais votados anteriormente. 

Artigo 4º - Realizar-se-á o processo eleitoral mediante a observância das seguintes normas: 

I - Identificação de cada votante com documento hábil de identidade; 

II - Apuração imediata do pleito, após o término da votação; 

III - Proclamação, pela Senhora Diretora, do resultado geral da eleição. 



Artigo 5º - A eleição será gerenciada pelo Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos da 

Escola Politécnica da USP. 

Artigo 6º - A comissão e a mesa eleitoral serão nomeadas pela Diretora da Escola 

Politécnica da USP.  

Artigo 7º - A apuração de votos será realizada no Serviço de Órgãos Colegiados e 

Concursos, na Administração Central, imediatamente após o encerramento das votações, e o 

resultado publicado no site da Escola Politécnica da USP. 

Artigo 8º - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Diretora. 

Artigo 9º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua divulgação. 

 

Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos da EPUSP, aos 03 de março de 2020. 
 
 
 

 
Liedi Légi Bariani Bernucci 

Diretora da Escola Politécnica da USP 
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Recurso: Verba PROAP/2015 - Convênio 817757/38860 - FM
Contratada: CIENCOR SCIENTIFIC LTDA (CNPJ 

58.752.130/0001-60).
Valor: R$ 2.600,00
Processo USP: 2020.1.239.5.6
 Despacho do Diretor, de 4-3-2020
Ato Declaratório - Declaração de Dispensa de Licitação. 

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, e com base no artigo 25, inciso I, da men-
cionada Lei Federal, a dispensa de licitação por inexigibilidade 
para aquisição de reagente para biologia molecular, ressaltando 
que a responsabilidade da justificativa técnica é do servidor que 
assina a mesma.

Unidade Interessada: Faculdade de Medicina
Recursos: Verba PROAP - Convênio 817757/38860 - FM
Contratada: Life Technologies Brasil Comércio e Indústria de 

Produtos para Biotecnologia LTDA (CNPJ 63.067.904/0005-88)
Valor: R$ 15.602,28
Processo USP: 2019.1.1822.5.5
 Despacho do Diretor, de 4-3-2020
Processo USP 18.1.844.5.4 e volumes
Comunicado 003/2020
O Estado de São Paulo, por intermédio da Faculdade de 

Medicina da Universidade de São Paulo, vem comunicar a 
empresa NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 
EIRELI - CNPJ: 24.564.257/0001-34, já qualificada nos autos, 
acerca da decisão proferida nos autos do processo sanciona-
tório 102105.2020.00712.SADM: multa em decorrência do 
atraso na entrega de 30 dias, com fundamento na Lei 10.520 de 
17-07-2002 e Resolução USP 7601, de 21-12-2018, em virtude 
de descumprimento de cláusula editalícia na entrega dos itens 
contantes da Nota de Empenho 5380877/2019 (Notificação de 
Fornecimento 29344).

 Despacho do Diretor, de 4-3-2020
Processo USP 18.1.844.5.4 e volumes
Comunicado 004/2020
O Estado de São Paulo, por intermédio da Faculdade de 

Medicina da Universidade de São Paulo, vem comunicar a 
empresa NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 
EIRELI - CNPJ: 24.564.257/0001-34, já qualificada nos autos, 
acerca da decisão proferida nos autos do processo sanciona-
tório 102105.2020.00736.SADM: multa em decorrência do 
atraso na entrega de 30 dias, com fundamento na Lei 10.520 de 
17-07-2002 e Resolução USP 7601, de 21-12-2018, em virtude 
de descumprimento de cláusula editalícia na entrega dos itens 
contantes da Nota de Empenho 5380877/2019 (Notificação de 
Fornecimento 29344).

 Despacho do Diretor, de 4-3-2020
Processo USP 18.1.844.5.4 e volumes
Comunicado 005/2020
O Estado de São Paulo, por intermédio da Faculdade de 

Medicina da Universidade de São Paulo, vem comunicar a 
empresa NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 
EIRELI - CNPJ: 24.564.257/0001-34, já qualificada nos autos, 
acerca da decisão proferida nos autos do processo sanciona-
tório 102105.2020.00739.SADM: multa em decorrência do 
atraso na entrega de 49 dias, com fundamento na Lei 10.520 de 
17-07-2002 e Resolução USP 7601, de 21-12-2018, em virtude 
de descumprimento de cláusula editalícia na entrega dos itens 
contantes da Nota de Empenho 5380877/2019 (Notificação de 
Fornecimento 29344).

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

 Comunicado
Justificativa
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR 

4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamento à empresa 
abaixo não foi efetuado na data devida por problemas adminis-
trativos que impossibilitaram a tramitação normal do processo:

Empresa: NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓ-
RIO EIRELI

Processo 19.1.319.41.4
Empenho: 5112619/2019 e 5112627/2019

 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

 Comunicado
Justificamos o atraso do pagamento da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos, em obediência ao artigo 5º, parágrafo 
1º, da Portaria GR-4710/2010, por problemas administrativos. 
Processo: 2015.1.02199.01.3 – Fatura 1769598 de 1/02/2020.

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS

 Portaria IQSC-1.712, de 3-3-2019

Dispõe sobre a composição da Comissão de 
Licitação para o Convite de Preços 02/2019, 
visando à contratação de empresa para a Reforma 
e ampliação do prédio da Biblioteca (Bloco Q6) do 
Instituto de Química de São Carlos

O Diretor do Instituto de Química de São Carlos, da Univer-
sidade de São Paulo, nos termos do que dispõe o artigo 51 da 
Lei 8.666/93 e alterações designado pelo Reitor, nos termos da 
Portaria GR-6.561, de 16-6-2014, no Processo 2019.1.348.75.9, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados como membros titulares da 
referida Comissão: José Marcelo Timarco - Analista Contábil e 
Financeiro; Angelo Cesar Piassi - Analista Administrativo; e Air-
ton Manoel Romero Costa (PUSP-SC) - Engenheiro Civil.

Artigo 2º - Ficam designados, respectivamente, como mem-
bros suplentes da referida Comissão: Willian Fernando Leopoldi-
no de Araújo - Técnico Administrativo, Samira Italiano dos San-
tos - Técnico Administrativo, Marcos Antonio Sabino - Contador 
Chefe, e Alex Antonio Affonso - Técnico Administrativo.

Artigo 3º - A Comissão ficará encarregada do encerramento 
e do julgamento da licitação.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 3-3-2020, revogando-se 
as disposições em contrário.

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Divisão de Contratos
 Despacho do Diretor, de 4-3-2020
Em razão do contido nos incisos I e II do artigo 78 e com 

base no inciso I do artigo 79 da Lei Federal 8666/93, em vir-
tude do descumprimento total da obrigação, Decido Rescindir 
Unilateralmente o contrato lavrado mediante a Autorização 
de Fornecimento nº 17457/2019, nos autos 01-P-23419/2019, 
celebrado com a empresa RJ 3 COMÉRCIO IMP. E EXP. DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA inscrita 
com CNPJ nº 21.157.279/0001-91 com sede à Rua Osvaldo 
Cruz, nº 671, Santa Paula, São Caetano do Sul - SP, e a todos os 
termos dele decorrentes, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. Aberto prazo para interposição de recurso de 05 (cinco) 
dias úteis, com vistas franqueadas aos autos para fins de direito.

7. Histórico escolar de graduação (cópia simples e original);
8. Plano de trabalho aprovado e assinado pelo orientador;
9. Comprovante de proficiência em inglês válido, conforme 

regulamento.
Os documentos necessários para alunos de mestrado 

estrangeiros são:
1. Formulário de matrícula devidamente preenchido e 

assinado pelo(a) aluno(a) e orientador, disponível no site www.
pmt.usp.br;

2. RNE (ou protocolo de pedido de expedição do documen-
to, ou passaporte se não houver);

3. Visto válido de permanência no Brasil;
4. CPF;
5. Comprovante de endereço;
6. Curriculum Lattes (disponível para preenchimento no site 

http://lattes.cnpq.br);
7. Diploma de graduação (cópia simples e original);
8. Histórico escolar de graduação (cópia simples e original);
9. Plano de trabalho aprovado e assinado pelo orientador;
10. Comprovante de proficiência em inglês válido, conforme 

regulamento.
VI.2 Documentos necessários para matrícula no Doutorado:
A documentação deve ser entregue diretamente na secreta-

ria do Departamento de Engenharia Metalúrgica e de Materiais
Os documentos necessários para alunos de doutorado 

brasileiros são
1. Formulário de matrícula devidamente preenchido e 

assinado pelo(a) aluno(a) e orientador, disponível no site www.
pmt.usp.br;

2. RG;
3. CPF;
4. Comprovante de endereço;
5. Diplomas de graduação e de pós-graduação (Mestrado) 

- cópia simples e original;
6. Históricos escolares de graduação e de pós-graduação 

(Mestrado) - cópia simples e original;
7. Curriculum Lattes (disponível para preenchimento no site 

http://lattes.cnpq.br);
8. Plano de trabalho aprovado e assinado pelo orientador;
9. Comprovante de proficiência em inglês válido, conforme 

regulamento
Os documentos necessários para alunos de doutorado 

estrangeiros são:
1. Formulário de matrícula devidamente preenchido e 

assinado pelo(a) aluno(a) e orientador, disponível no site www.
pmt.usp.br;

2. RNE (ou protocolo de pedido de expedição do documen-
to, ou passaporte se não houver);

3. Visto válido de permanência no Brasil;
4. CPF;
5. Comprovante de endereço;
6. Curriculum Lattes (disponível para preenchimento no site 

http://lattes.cnpq.br);
7. Diplomas de graduação e de pós-graduação (Mestrado) 

- cópia simples e original;
8. Históricos escolares de graduação e de pós-graduação 

(Mestrado) - cópia simples e original;
9. Plano de trabalho aprovado e assinado pelo orientador;
10. Comprovante de proficiência em inglês válido, conforme 

regulamento.

 MUSEU PAULISTA

 Segundo Termo de Aditivo de Contrato
Contrato de Locação de Imóvel 1/2015, celebrado entre 

Voyagem Comércio de Guarda Chuva Ltda. e a Universidade 
de São Paulo, por intermédio do Museu Paulista, destinado à 
ampliação e acomodação de servidores, laboratórios e reserva 
técnica.

Processo 2014.1.392.33.8.
Objeto do aditamento: Preâmbulo e cláusula segunda.
Contratante: Museu Paulista, da USP, CNPJ 63.025.530/0032-

00.
Contratada: Voyagem Comércio de Guarda Chuva Ltda., 

CNPJ 53.182.051/0001-48.
Data de assinatura: 4-3-2020.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

 Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

GR-4.710, de 25-2-2010, justificamos que o(s) pagamento(s) 
à empresa abaixo não foi(ram) efetuado(s) na data devida por 
problemas administrativos que impossibilitaram a tramitação 
normal do processo:

Empresa: Simpress Comércio, Locação e Serviços Ltda.
Processo: 2018.1.1407.59.6
Empenho: 00073741/2020

 FACULDADE DE MEDICINA

 Despacho do Diretor, de 4-3-2020
Ato Declaratório - Declaração de Dispensa de Licitação. 

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, e com base no artigo 24, inciso XXI, da 
mencionada Lei Federal, a dispensa de licitação para aquisição 
de água oxigenada, ressaltando que a responsabilidade da justi-
ficativa técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade Interessada: Faculdade de Medicina
Recurso: Verba PROAP/2015 - Convênio 817757/38860 - FM
Contratada: TECNO4 PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

(CNPJ 04.124.669/0001-46).
Valor: R$ 1.034,40
Processo USP: 2020.1.89.5.4
 Despacho do Diretor, de 4-3-2020
Ato Declaratório - Declaração de Dispensa de Licitação. 

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, e com base no artigo 24, inciso XXI, da 
mencionada Lei Federal, a dispensa de licitação para aquisição 
de reagente para imunohistoquímica, ressaltando que a res-
ponsabilidade da justificativa técnica é do servidor que assina 
a mesma.

Unidade Interessada: Faculdade de Medicina
Recurso: Verba PROAP/2015 - Convênio 817757/38860 - FM
Contratada: THOMAZ PALHARES DE LIMA NETO (CNPJ 

27.530.741/0001-30).
Valor: R$ 2.070,00
Processo USP: 2020.1.208.5.3
 Despacho do Diretor, de 4-3-2020
Ato Declaratório - Declaração de Dispensa de Licitação. 

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, e com base no artigo 25, inciso I, da 
mencionada Lei Federal, a dispensa de licitação para aquisição 
de membrana filtrante, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade Interessada: Faculdade de Medicina
Recurso: Verba PROAP/2015 - Convênio 817757/38860 - FM
Contratada: MERCK SA (CNPJ 33.069.212/0008-50).
Valor: R$ 1.110,56
Processo USP: 2020.1.235.5.0
 Despacho do Diretor, de 4-3-2020
Ato Declaratório - Declaração de Dispensa de Licitação. 

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, e com base no artigo 24, inciso XXI, da 
mencionada Lei Federal, a dispensa de licitação para aquisição 
artigos de vidro, de porcelana, refratários e complementos para 
laboratório ambiental, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade Interessada: Faculdade de Medicina

II.1.2 Etapa 2
Os candidatos aprovados na etapa 1 deverão entregar na 

Secretaria da CCP, no máximo até o dia 02-10-2020, seu cur-
riculo Lattes e Plano de Trabalho para Mestrado, aprovado por 
orientador credenciado no Programa. Estes documentos serão 
avaliados por 3 orientadores do programa, que atribuirão cada 
um uma nota de zero a dez. O critério de ingresso será obter 
nota média mínima de 7,0 na avaliação do plano de trabalho. 
Este Processo Seletivo tem validade de 3 anos.

Caso o candidato obtenha nota inferior a 7,0, poderá 
reapresentar o Projeto reformulado, com concordância de seu 
orientador, em prazo acertado de comum acordo com a Comis-
são Coordenadora do Programa.

II.2 Processo Seletivo para o Doutorado
II.2.1 Etapa 1
Os candidatos ao curso de doutorado que tenham obtido 

o seu mestrado no próprio Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Metalúrgica da Escola Politécnica da USP estão dis-
pensados da Etapa 1 e são habilitados diretamente para a etapa 
2. Os candidatos que tenham obtido seu mestrado em qualquer 
outro Programa de Pós-Graduação devem realizar o Exame de 
Suficiência, como descrito no item II.1.1.

II.2.2 Etapa 2
Os candidatos aprovados na etapa 1 deverão entregar 

na Secretaria da CCP, no máximo até o dia 02/10/2020, seu 
curriculo Lattes e Plano de Trabalho para Doutorado, aprovado 
por orientador credenciado no Programa. Em data acertada 
de comum acordo, o candidato fará apresentação sucinta (10 
minutos) do plano de trabalho perante banca composta por 
3 (três) orientadores do Programa, dos quais ao menos um 
pertencente a CCP, com exceção do orientador do candidato. A 
Banca disporá de até 30 minutos para arguir o candidato sobre 
o plano de trabalho e o currículo Lattes. Imediatamente após a 
sessão de arguição cada membro da banca atribuirá uma nota 
de 0 a 10 ao currículo Lattes do candidato, e outra (também de 
0 a 10) ao Plano de Trabalho. A nota final será a média simples 
das notas dos examinadores.

O candidato será aprovado se obtiver média igual ou supe-
rior a 7,0. Este Processo Seletivo tem validade de 3 anos.

Caso o candidato obtenha média inferior a 7,0 poderá 
reapresentar o Projeto reformulado, com concordância de seu 
orientador, em prazo acertado de comum acordo com a Comis-
são Coordenadora do Programa.

Na avaliação do Curriculum Vitae, serão levados em con-
sideração os seguintes itens: formação acadêmica, atividades 
profissionais e atividades científicas e de pesquisa.

Na avaliação do Plano de Trabalho serão avaliados ade-
quação do tema do projeto às linhas de pesquisa do programa, 
revisão da literatura, objetividade da proposta, metodologia, 
exequibilidade e relevância da contribuição pretendida.

Informações mais detalhadas sobre os grupos de pesquisa, 
orientadores, regulamentos e calendário estão disponíveis no 
site www.pmt.usp.br/pos-graduacao. A lista de orientadores e os 
links para os respectivos currículos Lattes e endereços de e-mail 
encontram-se na mesma página.

O Exame de Ingresso é mandatório para os candidatos ao 
curso de Mestrado e Doutorado.

O número de vagas para alunos regulares fica condicio-
nado ao número de vagas disponibilizadas pelos orientadores 
credenciados.

III Conteúdo do Exame de Suficiência
O Exame de Suficiência constará de 30 questões de múltipla 

escolha e de uma redação, totalizando 10,0 pontos. O tempo 
máximo de duração do Exame é de 3 horas. A prova de múl-
tipla escolha valerá 8,0 pontos e versará sobre conhecimentos 
gerais em tópicos de Engenharia Metalúrgica e de Materiais. A 
redação valerá 2,0 pontos e o(a) aluno(a) será eliminado(a) se 
obtiver uma nota igual a zero. Alunos(as) com nota superior a 
5,0 serão considerados(as) como habilitados(as) para a Etapa 2 
do Processo Seletivo.

O exame será sem consulta e o uso de calculadoras científi-
cas (não-programáveis) será permitido.

O programa de estudo para o Exame de Suficiência é:
1. Estrutura dos materiais cristalinos e amorfos
2. Estrutura e propriedades dos materiais metálicos
3. Estrutura e propriedades dos materiais poliméricos
4. Estrutura e propriedades dos materiais cerâmicos
5. Defeitos cristalinos
6. Diagrama de fases
7. Difusão
8. Mecanismos de deformação e de endurecimentos dos 

materiais
9. Transformações de fases
10. Reações de oxidação - redução
REFERÊNCIAS:
1.CALLISTER Jr.,Willian D. - Ciência e Engenharia de Mate-

riais: Uma Introdução - Rio de Janeiro:LTC - 8ª Edição (em 
Português) - 2012.

2. ROSENQVIST, T. Principles of Extractive Metallurgy - Tron-
dheim: Tapir Academic

Press, - 2ª edição - 2004.
3. PADILHA, A.F, AMBROZIO, F. - Técnicas de Análise Micro-

estrutural - Sâo Paulo: Ed. Hemus, 2004
River, NJ : Prentice Hall - 3ª edição, 2001
4. HULL, D., BACON, D. J.- Introduction to Dislocations - 

Oxford : Butterworth -Heinemann - 5ª edição - 2011
5. SHEWMON, Paul. Transformations in Metals - New York 

:McGraw-Hill-1969
6. Chiang, Yet - Ming - Physical ceramics : principles for 

ceramic science and
engineering - New York : John Wiley, 1997.
7. Cowie, J.M.G. - Polymers: Chemistry and Physics of 

modern materials - London :Blackie Academic- 2ª edição, 1991
IV Seleção de Bolsistas
A seleção de bolsistas do PPGEM será feita por processo 

específico para este fim a ser divulgado através de edital que 
será publicado oportunamente no site www.pmt.usp.br/pos-
-graduacao.

V Proficiência em língua estrangeira
V.1 Candidatos(as) brasileiros
A proficiência em língua estrangeira (inglês) será exigida 

para o ingresso na pós-graduação (matrícula), conforme regula-
mento 2016 disponível no site www.pmt.usp.br.

V.2. Candidatos(as) estrangeiros
A proficiência em língua estrangeira (inglês) será exigida 

para o ingresso na pós-graduação (matrícula), conforme regula-
mento 2016 disponível no site www.pmt.usp.br.

A proficiência em língua portuguesa não será exigida 
para o ingresso na pós-graduação, porém a comprovação de 
proficiência na língua deverá ser obtida nos prazos estipulados 
pelo regulamento.

VI Documentos Necessários para Matrícula
A matrícula no programa é em fluxo contínuo, podendo ser 

realizada a qualquer momento durante o ano letivo. Apenas a 
matrícula em disciplinas tem datas estipuladas, de acordo com o 
calendário disponível no site www.pmt.usp.br.

VI.1 Documentos necessários para matrícula no Mestrado
A documentação deve ser entregue diretamente na secreta-

ria do Departamento de Engenharia Metalúrgica e de Materiais
Os documentos necessários para alunos de mestrado 

brasileiros são:
1. Formulário de matrícula devidamente preenchido e 

assinado pelo(a) aluno(a) e orientador, disponível no site www.
pmt.usp.br

2. RG;
3. CPF;
4. Comprovante de endereço;
5. Curriculum Lattes (disponível para preenchimento no site 

http://lattes.cnpq.br);
6. Diploma de graduação (cópia simples e original);

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

 Extrato de Acordo de Confidencialidade
Proc. 19.1.1215.88.4
Convenentes: Universidade de São Paulo e Magneti Marelli 

Sistemas Automotivos Indústria e Comércio Ltda.
Objeto: Confidencialidade entre as partes para desenvolvi-

mento de projeto
Vigência: 12 meses a partir de 16/08/19
Celebração: 16/08/19

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Portaria DIR-2.609, de 3-3-2020

Dispõe sobre a eleição para escolha dos 
Representantes (Titular e Suplente) dos Antigos 
Alunos de Graduação para a Congregação da 
Escola Politécnica, da USP

A Diretora da Escola Politécnica, da USP, à vista do artigo 
45, inciso X, do Estatuto da USP, e do artigo 4º, inciso XI, do 
Regimento da Escola Politécnica, da USP, resolve:

Artigo 1º - Realizar-se-á no dia 27-4-2020, no Serviço de 
Órgãos Colegiados e Concursos, Edifício Engº Mário Covas 
Junior, 1º andar, das 9 às 11 horas, pelo voto direto e secreto, a 
eleição para escolha de 1 (um) representante e seu respectivo 
suplente para a categoria do Representante dos Antigos Alunos 
de Graduação para a Congregação da Escola Politécnica da USP.

(1º - O mandato do representante dos Antigos Alunos eleito, 
bem como de seu suplente, será de 1 (um) ano, no período de 
1º-5-2020 a 30-4-2021.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados todos os ex-alunos 
dos cursos de graduação da Escola Politécnica, da USP.

Artigo 3º - Será considerado eleito o candidato que obtiver 
mais da metade dos votos dos antigos alunos de graduação 
que comparecerem à eleição. Não obtido esse "quorum", será 
repetida a eleição no dia 27-4-2020, no mesmo local, das 14 
às 16 horas, concorrendo apenas os dois nomes mais votados 
anteriormente.

Artigo 4º - Realizar-se-á o processo eleitoral mediante a 
observância das seguintes normas:

I - Identificação de cada votante com documento hábil de 
identidade;

II - Apuração imediata do pleito, após o término da votação;
III - Proclamação, pela Diretora, do resultado geral da 

eleição.
Artigo 5º - A eleição será gerenciada pelo Serviço de Órgãos 

Colegiados e Concursos da Escola Politécnica, da USP.
Artigo 6º - A comissão e a mesa eleitoral serão nomeadas 

pela Diretora da Escola Politécnica, da USP.
Artigo 7º - A apuração de votos será realizada no Serviço 

de Órgãos Colegiados e Concursos, na Administração Central, 
imediatamente após o encerramento das votações, e o resultado 
publicado no site da Escola Politécnica, da USP.

Artigo 8º - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação.

 Comunicado
Edital 2020/01: Processo Seletivo para ingresso de Alunos 

Regulares de Mestrado e Doutorado no Programa de Pós-
-Graduação em Engenharia Metalúrgica - Abril 2020.

A Comissão Coordenadora de Pós-Graduação em Engenha-
ria Metalúrgica da Escola Politécnica, da Universidade de São 
Paulo, torna público aos interessados, de acordo com os artigos 
36, 37, 38 e 39 do Regimento da Pós-Graduação da USP, que 
estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo de alunos 
regulares nos Cursos de Mestrado e Doutorado de abril de 2020.

I.1 Informações Gerais
O Programa de Pós-Graduação em Engenharia Metalúrgica 

(PPGEM) da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo 
oferece cursos de Mestrado e Doutorado. O ano letivo é dividido 
em três períodos.

Para ingresso nos cursos de Mestrado e Doutorado, como 
aluno(a) regular, é necessário ser aprovado no Processo Seletivo, 
descrito neste Edital.

Candidatos estrangeiros poderão fazer a prova no seu país 
de origem, na mesma data da prova aplicada no Brasil, sob a 
supervisão de um docente da Universidade na qual for realizado 
o exame, desde que previamente acordado e aprovado pela 
Comissão Coordenadora do Programa de Pós Graduação em 
Engenharia Metalúrgica, via email. Essa solicitação deve ser 
feita juntamente com o pedido de inscrição, no período estipu-
lado por esse edital.

Informações mais detalhadas sobre os grupos de pesquisa, 
orientadores, regulamentos e calendário estão disponíveis no 
site www.pmt.usp.br/pos-graduacao. A lista de orientadores e os 
links para os respectivos currículos Lattes e endereços de e-mail 
encontram-se na mesma página.

O Processo Seletivo é mandatório para os candidatos ao 
curso de Mestrado e Doutorado.

O número de vagas para alunos regulares fica condicio-
nado ao número de vagas disponibilizadas pelos orientadores 
credenciados.

I.2 Datas importantes
I.2.1 Inscrição no Processo Seletivo:
As inscrições estão abertas de 30-3-2020 a 17-4-2020.
I.2.2 Data da Etapa 1 do Processo Seletivo (Exame de Sufi-

ciência e Seleção de Bolsistas).
O Exame de Suficiência será realizado em 27-4-2020, 

segunda-feira, das 14h às 17h (3h de duração), no Anfiteatro 
do Departamento de Engenharia Metalúrgica e de Materiais.

I.2.3 Divulgação do Resultado do Exame de Suficiência e 
Seleção de Bolsistas

O resultado do Exame de Suficiência será divulgado até o 
dia 1º-6-2020.

I.3 Procedimentos para a inscrição no Processo Seletivo- 
Mestrado e Doutorado

A inscrição deve ser realizada através da ficha de inscrição 
disponível no site www.pmt.usp.br/pos-graduacao, a qual deve-
rá ser enviada por e-mail para a secretaria da pós-graduação 
(posgradpmt@usp.br), com a documentação requerida.

Para a inscrição no processo seletivo de Mestrado, os candi-
datos deverão enviar a documentação a seguir:

I.3.1 Documentos pessoais (RG e CPF),
I.3.2 Certificado de conclusão (ou de estar cursando) de 

curso de graduação em área correlata às de Engenharia Meta-
lúrgica e/ou Engenharia de Materiais.

Para inscrição no processo seletivo de Doutorado, os can-
didatos deverão enviar, além da documentação exigida para 
inscrição no processo seletivo de Mestrado, a comprovação de 
serem possuidores do título de Mestre em área correlata.

II O Processo Seletivo
II.1 Processo Seletivo para o Mestrado
Os candidatos ao curso de mestrado serão avaliados em 

duas etapas, descritas a seguir.
II.1.1 Etapa 1
Os candidatos serão avaliados, em caráter eliminatório, 

através de um Exame de Suficiência, composto de uma prova de 
conhecimentos gerais da área, e uma prova de redação a partir 
de tema fornecido. O formato da prova, o conteúdo e o tempo 
para realização desta avaliação são descritos no item III deste 
Edital. Os candidatos que obtiverem nota superior ou igual a 5,0 
no Exame de Suficiência são habilitados para a Etapa 2 do Pro-
cesso Seletivo. Os candidatos que obtiverem nota inferior a 5,0 
no Exame de Suficiência são eliminados do Processo Seletivo.
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